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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018 
 
 

1. JUSTIFICATIVA 
 
Consiste o presente processo de dispensa de licitação, para a contratação temporária de clínica 
especializada para a prestação de serviços na área de psiquiatria para atendimento dos pacientes do 
CAPS - Centro de Atenção Psicossocial da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Justifica-se tal procedimento em virtude da Desistência da empresa vencedora do pregão nº 
003/2018 e não tendo licitantes remanescentes para convocar a celebrar contrato. 
Justifica-se ainda que a contratação de empresa com profissional Habilitado na área de Psiquiatria 
para prestar serviços de atendimento no CAPS- Centro de Atenção Psicossocial, se dá em virtude de 
a Administração Municipal não possuir profissional habilitado no quadro de servidores, e nos últimos 
concursos públicos e processos seletivos não termos nenhum profissional com esta habilitação 
inscrito. 
 
O amparo legal para a dispensa da licitação consta no artigo 24, incisos IV e XI da Lei nº 8.666/1993. 
 
 

2. DELIBERAÇÃO 
 
Com fundamento na justificativa acima, decido pelo Credenciamento por inexigibilidade de licitação, 
nos termos do artigo 24, incisos IV e XI, da Lei nº 8.666/1993, ficando o Departamento de Compras e 
Licitações com a incumbência de promover os atos necessários à sua efetivação (inclusive as 
publicações e expedições dos documentos atinentes à espécie), zelando pela plena consolidação das 
formalidades legais. 
 
 
Herval d’Oeste, 26 de março de 2018. 
 
 
 
 

AMÉRICO LORINI 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTOR DO OBJETO 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA 
 

1.1. Credenciamento de clínica especializada para a prestação de serviços na área de psiquiatria 
para atendimento dos pacientes do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

1.2. VALOR CONTRATADO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais. 
 

1.3. PRAZO DE EXECUÇÃO: O objeto será executado pelo prazo de até 60 (sessenta) dias 
 

1.4. FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados mensalmente após a emissão da 
NF da prestação do serviço. 

 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e RECURSOS FINANCEIROS 

 
2.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por 

conta do orçamento do exercício financeiro de 2018, LOA Nº 3.230/2017 de 06/12/2017 na 
seguinte rubrica: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: Manutenção e implementação das atividades do CAPS  
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.39.05.00.00.00 
Função Programática: 10.01.2.075.3.3.90.00.00.00.00.00 
Reduzido: 28 
 

2.2. Os recursos financeiros serão provenientes de transferências constitucionais e legais 
 
3. DA PUBLICAÇÃO 
 

3.1. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM /SC. 
 

3.2. DATA DA PUBLICAÇÃO: 28/03/2018. 
 
4. EXECUTOR 
 

CONSULTÓRIO MÉDICO MOLOSSI LTDA. 
Av. Barão do Rio Branco nº 104 – Edifício Comercial Prime Office sala 1.106 
Centro - Joaçaba – SC  
CNPJ: 29.660.376/0001-04 

 
5. RAZÃO DA ESCOLHA 
 

5.1. A escolha recaiu em empresa especializada em prestação de serviços desta natureza, com 
condições de executar os serviços, após pesquisa de mercado, e ser o único licitante que se 
propôs a prestar o serviço pelo valor proposto pela administração municipal, sendo este o 
de menor custo para o Município. Nota-se que a empresa a ser contratada, encontra-se apta 
para a prestação do serviço a ser contratado conforme certidões negativas apensada. 
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6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

6.1. Os preços cobrados pelos serviços estão de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme pesquisa realizada pela Secretaria. Os recursos financeiros necessários para o 
pagamento dos serviços são provenientes dos Recursos Próprios e de Convênios da 
Secretária Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – Manutenção e implementação 
das atividades do CAPS. 

 
6.2. A proposta apresentada pela administração e aceita pela contratada resultou no valor 

mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, cujos valores estão perfeitamente 
coerentes com a realidade de mercado. 

 
7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 
7.1. Justifica-se tal procedimento, tendo em vista que a contratação de empresa com 

profissional Habilitado na área de Psiquiatria para prestar serviços de atendimento no CAPS- 
Centro de Atenção Psicossocial, em virtude de não possuir profissional habilitado no quadro 
de servidores, e nos últimos concursos públicos e processos seletivos não termos nenhum 
profissional com esta habilitação inscrito.   
 

7.2. O CAPS é um programa de Alta complexidade que exige profissional especialista na área de 
psiquiatria, e a não disponibilização de Profissional para Consultas na Área de Psiquiatria 
seriam prejudiciais aos pacientes, bem como a possibilidade de notificação e até mesmo 
cancelamento do Programa e do próprio CAPS caso não tivesse um profissional habilitado 
prestando o serviço de atendimento psiquiátrico.   

 
8. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
 

8.1. O procedimento proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. art. 24, I V da Lei 
nº. 8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços, diante da 
urgência no atendimento da demanda:  

 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 
(...) 
XI – na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas 
pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 
(...) 
 

8.2. Segundo Antônio Carlos Cintra do Amaral, verbis: 
 
“... a emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório ao caso 
concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando reclama solução imediata, de tal modo que 
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a realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente 
prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a 
paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades específicas.” (Dispensa de licitação por emergência. 
Revista Trimestral de Direito Público, v. 1, São Paulo: Malheiros, 1993). 

 
8.3. Sobre as condições de aplicação da norma legal que ampara referido procedimento, o 

respeitado Marçal Justen Filho ensina: 
 
“O dispositivo enfocado refere-se aos caos em que o decurso de tempo necessário ao procedimento licitatório 

normal impediria a adoção de medidas indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluído 
a licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa de licitação e a contratação imediata representam uma 
modalidade de atividade acautelatória dos interesses que estão sob a tutela estatal.” (comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed., 2012, p. 215). 

 
8.4. Também o TCU, assim decidiu: 

 
 “A contratação emergencial se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende 

adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua 
não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a imperatividade da contratação 
emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo administrador, da excepcionalidade permitida 
pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações” (AC-1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: 
Ministro UBIRATAN AGUIAR). 
 
“Não é possível a convocação de segunda colocada em licitação para a execução do remanescente de 
obra, serviço ou fornecimento, conforme o art. 24, XI, da Lei 8.666/1993, quando à época da rescisão 
contratual não havia sido iniciada a execução do objeto licitado. Na convocação para a execução de 
remanescente de obra, serviço ou fornecimento ou para assinatura de contrato em substituição à 
licitante desistente do certame, devem ser observadas as mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 
Acórdão TCU nº 1.317/2006-“  

 
Sendo assim, diante de todo o exposto, resta-se configurada a possibilidade de Dispensa de licitação, 
com a finalidade de contratação da empresa referenciada, Para a prestação do serviço acima 
descrito, em virtude da urgência. 
 
 
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93, este secretário apresenta a 
justificativa a realização da contratação. 
 
Herval d’Oeste, 26 de março de 2018. 
  
  
 

 
MARISA LANGER 

Secretária de Saúde 
 


